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TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Exmo. Sr. Kerles Jácome Sarmento, Prefeito do Município de Marcelino 

Vieira/RN, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo 

administrativo, RATIFICAR A DISPENSA Nº 21-DL/2019, cujo objeto é a Locação de imóvel 

residencial para funcionamento das atividades da Escola Municipal Francisco Tomaz de Aquino 

que atende a Educação do Campo (da Educação Infantil ao Ensino Fundamental) do município 

de Marcelino Vieira-RN., que será Ratificada em favor de Leonilson de Andrade Ferreira, 

inscrito no CPF nº 017.982.534-88, totalizando o valor de R$ 2.400,00 (dois mil 

quatrocentos  reais), com fulcro no Art. 24 inciso aplicável a despesa, conforme a Lei 8.666/93 

e suas alterações posteriores.  

Marcelino Vieira/RN, 08 de Abril de 2019

___________________________
Kerles Jácome Sarmento
PREFEITO MUNICIPAL







10/04/2019 Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/E874A780/03AOLTBLS5TfM9MZGgoDO0BxE63LWReqxOPtDHeTeA3Hi_H_sA4jx753zlwbscT008m… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 21-DL/2019

 
O Município de Marcelino Vieira/RN, através da Secretaria Municipal
de Educação, tornam público a Ratificação do Processo de Dispensa
de Licitação nº 21-DL/2019, iniciado através do Processo
Administrativo nº 2019.04.01-0001, cujo objeto é a locação de imóvel
residencial para funcionamento das atividades da Escola Municipal
Francisco Tomaz de Aquino que atende a Educação do Campo (da
Educação Infantil ao Ensino Fundamental) do município de Marcelino
Vieira-RN. O Gestor Municipal acatando o parecer favorável a
Dispensa supracitada, RATIFICADA em favor de Leonilson de
Andrade Ferreira inscrito no CPF nº 017.982.534-88 com proposta no
valor de R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais), com fulcro no Art.
24 inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e nos
artigos que lhe forem necessários consulta e aplicação ao caso.
Processo Ratificado por
 
KERLES JÁCOME SARMENTO
Prefeito Municipal.
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